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ASSUNTO Transfere ponto facultativo e da outras providências  

PORTARIA Nº 30/2024 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO de Arquitetura e Urbanismo do Tocantins, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o art. 35, III da lei 12.378, de 31 de dezembro de 2010 e o artigo 151, 

do Regimento Interno, aprovado pelo Deliberação Plenária CAU/TO nº 23/2019 e, homologado pela 

Deliberação CAU/BR nº 0093-05/2019 e 

 

CONSIDERANDO que a Portaria do Ministério da Gestão e Inovação – MGI nº 8.617, de 26 

de dezembro de 2023, que divulga os dias de feriados nacionais e estabelece os dias de ponto facultativo 

no ano de 2024, para cumprimento pelos órgãos e entidades da Administração Pública federal direta, 

autárquica e fundacional do Poder Executivo, já estabeleceu ponto facultativo no dia 28 de outubro em 

alusão ao dia do Servidor Público Federal;  

 

CONSIDERANDO que a referida portaria, define o dia 2 de novembro (sábado) como feriado 

nacional em alusão ao dia de Finados;  

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 6.858, de 14 de outubro de 2024, publicado no Diário 

Oficial do Poder Executivo Estadual nº 6679, que transfere de 28 de outubro para 1º de novembro de 

2024 a comemoração do Dia do Servidor Público.  

 

CONSIDERANDO também que a Prefeitura de Palmas -TO1, anunciou a transferência do dia 

do servidor público para 31 de outubro e decretou ponto facultativo no dia 01 de novembro de 2024.  

 

  CONSIDERANDO a conveniência administrativa e a necessidade de adequação prévia dos 

serviços prestados pela administração pública;  

 

RESOLVE 

 

Art. 1º - Transferir de 28 de outubro (segunda – feira), para 01 de novembro (sexta-feira), o ponto 

facultativo em alusão ao dia do Servidor Público Federal.  

 

Parágrafo único: Eventuais prazos administrativos serão prorrogados para o próximo dia útil.  

 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

REGISTRE-SE  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

INTIMEM-SE 

 

Palmas - TO, 22 de outubro de 2024.   

   

 

 

 

Arq. e Urb. MATOZALÉM SOUSA SANTANA 

Presidente do CAU/TO 

 

 
1 https://g1.globo.com/to/tocantins/noticia/2022/10/27/prefeitura-transfere-dia-do-servidor-publico-para-31-de-outubro-e-

funcionarios-terao-cinco-dias-de-folga.ghtml 
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